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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Dispõe sobre o funcionamento e as 
operações do Fundo Geral de Turismo 
e passa a denomina-lo Novo Fungetur; 
altera as Leis nºs 11.771, de 17 de 
setembro de 2008, 14.002, de 22 de 
maio de 2020, e 10.668, de 14 de 
maio de 2003; e revoga o Decreto-Lei 
nº 1.191, de 27 de outubro de 1971. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas sobre o Fundo 

Geral de Turismo, fundo especial de suporte financeiro ao 

setor turístico e de incentivo ao desenvolvimento da cadeia 

produtiva do turismo, e altera a sua denominação para Novo 

Fungetur. 

 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA JURÍDICA, DOS OBJETIVOS E DO SUPORTE FINANCEIRO 

 

Seção I 
Da Natureza Jurídica e dos Objetivos 

 

Art. 2º As Seções I e III do Capítulo IV da Lei nº 

11.771, de 17 de setembro de 2008, passam a vigorar com as 

seguintes designações: 

“Seção I 
Da Habilitação a Linhas de Crédito Oficiais e ao 

Fundo Geral de Turismo (Novo Fungetur)” 
 

“Seção III 
Do Fundo Geral de Turismo (Novo Fungetur)” 

 
Art. 3º A Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 17-A: 

“Art. 17-A. O Fungetur, criado pelo 

Decreto-Lei nº 1.191, de 27 de outubro de 1971, 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

alterado pelo Decreto-Lei nº 1.439, de 30 de 

dezembro de 1975, e ratificado pela Lei nº 8.181, 

de 28 de março de 1991, passa a ser denominado 

Fundo Geral de Turismo (Novo Fungetur).” 

Art. 4º Os arts. 18 e 19 da Lei nº 11.771, de 17 de 

setembro de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18. O Novo Fungetur terá seu 

funcionamento e condições operacionais regulados em 

ato do Ministro de Estado do Turismo.”(NR) 

“Art. 19. O Novo Fungetur, fundo contábil 

e financeiro vinculado ao Ministério do Turismo, 

tem por objeto o financiamento das seguintes 

iniciativas e poderá também ser utilizado como 

mecanismo financeiro de garantia dessas 

iniciativas: 

I – projetos empresariais em geral e 

empreendimentos próprios da cadeia produtiva do 

turismo, incluídos aqueles realizados por entes 

públicos e por entidades da sociedade civil sem 

fins lucrativos com atuação no setor de turismo, 

considerando suas respectivas necessidades, ciclos 

de vida e maturação; 

II – ações de promoção turística, 

entendidas como propaganda, publicidade e quaisquer 

iniciativas que visem a atrair fluxos turísticos 

e/ou a captar eventos, tais como feiras, 

congressos, seminários, exposições e afins; e 

III – aquisição de equipamentos e de 

instrumentos que facilitem e aprimorem o exercício 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

do profissional do turismo, em especial veículos 

automotores utilizados por guias de turismo, nos 

termos da Lei nº 13.785, de 27 de dezembro de 2018. 

Parágrafo único. (Revogado). 

§ 1º Os projetos empresariais e os 

empreendimentos realizados por entes públicos 

referidos no inciso I do caput deste artigo: 

I – compreendem também as atividades 

econômicas especificadas no art. 21 desta Lei cuja 

estrutura de capital não contemple ativos fixos; 

II – incluem ações de implantação, de 

renovação e de expansão de infraestrutura turística 

e oferta de serviços turísticos; e 

III – abrangem a elaboração de planos 

diretores de turismo. 

§ 2º Os recursos do Novo Fungetur 

destinados às ações de que trata o inciso II deste 

parágrafo não serão inferiores a 10% (dez por 

cento) nem superiores a 30% (trinta por cento) de 

suas receitas anuais, e o saldo não utilizado 

nessas ações deverá ser destinado ao financiamento 

das iniciativas de que tratam os incisos I e III do 

caput deste artigo. 

§ 3º As despesas associadas aos projetos 

básicos e executivos dos empreendimentos de que 

trata o caput deste artigo podem ser consideradas 

despesas de capital quando financiadas com recursos 

do Novo Fungetur, sendo contratualmente definidas e 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

compatibilizadas com as políticas de crédito das 

instituições financeiras credenciadas pelo Fundo. 

§ 4º As aplicações dos recursos do Novo 

Fungetur, para fins do disposto neste artigo, serão 

objeto de normas, definições e condições a serem 

fixadas pelo Ministério do Turismo, em observância 

à legislação em vigor. 

§ 5º As normas disciplinadoras das 

atividades do Novo Fungetur deverão zelar para que 

os compromissos assumidos pelo Fundo sejam 

compatíveis com os recursos à sua disposição, de 

modo a assegurar a sua estabilidade e evitar a 

necessidade de aportes extraordinários de recursos 

públicos. 

§ 6º O Ministério da Economia, juntamente 

com o Ministério do Turismo, poderá editar normas 

destinadas a preservar a estabilidade financeira do 

Novo Fungetur. 

§ 7º Fica autorizada a atuação do Novo 

Fungetur como suporte financeiro no desenvolvimento 

de políticas públicas consideradas prioritárias 

para a estruturação de destinos turísticos, bem 

como para sua promoção turística. 

§ 8º O Novo Fungetur poderá ter por 

objeto complementar, mediante autorização 

orçamentária, o custeio de despesas com publicidade 

e com programas de turismo social. 

§ 9º Fica autorizado o custeio pelo Novo 

Fungetur de ações de divulgação e de busca ativa de 

5
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

potenciais mutuários, especialmente 

microempresários individuais e pequenas e 

microempresas.”(NR) 

 

Seção II 
Do Suporte Financeiro 

 

Art. 5º O art. 16 da Lei nº 11.771, de 17 de 

setembro de 2008, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 16 ................................ 

................................................... 

II – do Fundo Geral de Turismo (Novo 

Fungetur); 

................................................... 

VII - da securitização de recebíveis 

originários de operações de prestação de serviços 

turísticos, por intermédio da utilização de Fundos 

de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC), de 

Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de 

Investimento em Direitos Creditórios (FICFIDC), de 

Fundos de Investimento em Participações (FIP), de 

Fundos de Investimento Imobiliário (FII), de Fundos 

de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento 

Imobiliário (FICFII), de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários (CRI), de Cédulas de Crédito 

Imobiliário (CCI), de operações de desconto de 

recebíveis de arranjo de pagamento, da oferta 

pública de distribuição de valores mobiliários de 

emissão de sociedades empresárias de pequeno porte 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

realizada com dispensa de registro por meio de 

plataforma eletrônica de investimento participativo 

(crowdfunding) e de outros instrumentos que sejam 

disponibilizados no mercado de capitais, observadas 

as normas pertinentes do Conselho Monetário 

Nacional (CMN) e da Comissão de Valores Mobiliários 

(CVM). 

..............................................”(NR) 

 

CAPÍTULO II 
DOS RECURSOS 

 

Art. 6º O art. 20 da Lei nº 11.771, de 17 de 

setembro de 2008, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 20. Constituem recursos do Novo 

Fungetur: 

................................................... 

VII – resultado das aplicações em títulos 

públicos federais, cotas de fundos de investimento 

de renda fixa e fundos de investimento preconizados 

no inciso VII do caput do art. 16 desta Lei, 

buscando a manutenção de sua rentabilidade, 

segurança e liquidez; 

................................................... 

XI – recuperação de crédito de operações 

honradas garantidas indiretamente mediante cotas de 

fundo garantidor adquiridas pelo Novo Fungetur, 

participação em sociedades de garantia de crédito 

7
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

ou em FIDC preconizados no inciso VII do art.16 

desta Lei; 

XII – taxa de administração e de comissão 

de concessão de garantia; e 

XIII – contratação de empréstimos 

internacionais. 

§ 1º A operacionalização do Novo Fungetur 

deverá ser feita por intermédio de agentes 

financeiros credenciados. 

§ 2º É vedada a participação societária 

do Novo Fungetur, mediante subscrição de ações ou 

quotas, em qualquer empresa da cadeia produtiva do 

turismo, bem como a destinação de financiamento a 

ente público que possua a mencionada participação, 

excetuada a aquisição de cotas dos fundos de 

investimento referidos no inciso VII do caput do 

art. 16 desta Lei. 

§ 3º Na hipótese prevista no inciso IX do 

caput deste artigo, as regularizações de cessão 

onerosa de uso ou de cessão de direito real de uso 

com finalidade turística reverterão uma parcela ao 

Fundo, a ser definida por portaria 

interministerial.”(NR) 

 

CAPÍTULO III 
DAS APLICAÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÕES DE RISCO 

 

Seção I 
Dos Recursos para Linhas de Crédito e para o Desenvolvimento 

de Segmentos Prioritários 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Art. 7º O Poder Executivo poderá credenciar para 

operacionalização do Novo Fungetur bancos múltiplos, bancos 

de desenvolvimento, bancos comerciais, agências de fomento 

estaduais, cooperativas de crédito, bancos cooperativos, 

caixas econômicas, plataformas tecnológicas de serviços 

financeiros (fintechs), organizações da sociedade civil de 

interesse público e as demais instituições financeiras 

públicas e privadas com funcionamento autorizado pelo Banco 

Central do Brasil. 

Parágrafo único. Deverá ser estimulada a 

contratação pelas instituições financeiras credenciadas de 

profissionais autônomos que atuem como agentes financeiros 

dessas instituições para a oferta de crédito, com o objetivo 

de ampliar a demanda pelos recursos do Novo Fungetur. 

Art. 8º Os recursos do Novo Fungetur empregados em 

linhas de crédito para o setor privado serão direcionados aos 

seguintes programas, destinados a categorias específicas de 

mutuários: 

I – programa para os microempreendedores 

individuais, nos termos do § 1º do art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e prestadores 

autônomos de serviços turísticos cadastrados no Ministério do 

Turismo; 

II – programa para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

III – programa para as microempresas e empresas de 

pequeno porte novas; 

9
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

IV – programa para as empresas de médio e de grande 

porte, segundo as definições empregadas no estatuto do Fundo; 

e 

V – programa para as cooperativas que atuem na área 

do turismo. 

§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se novas as 

empresas constituídas e em funcionamento há menos de 1 (um) 

ano. 

§ 2º No programa a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo, em caso de queda substantiva da atividade 

turística, poderão os mutuários guias de turismo adimplir 

suas obrigações perante o Novo Fungetur mediante a destinação 

de horas/aula ou horas/serviços executadas em programas de 

turismo social aprovados pelo Ministério de Turismo, nos 

termos de regulamentação específica. 

§ 3º Nos programas a que se referem os incisos II e 

III do caput deste artigo, caso haja autorização por parte 

das pessoas que contratarem as linhas de crédito, o Serviço 

Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) 

receberá os dados cadastrais relativos às operações 

concedidas, bem como as informações constantes de cadastro de 

prestadores de serviços turísticos mantido pelo Ministério do 

Turismo, com o objetivo de ofertar a provisão de assistência 

e de ferramentas de gestão às microempresas e empresas de 

pequeno porte destinatárias das linhas de crédito com 

recursos do Novo Fungetur. 

Art. 9º O Ministério do Turismo fica autorizado, 

excepcionalmente, a estabelecer programas específicos, a 

serem operacionalizados por seus agentes financeiros 

10
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

credenciados, com o objetivo de disponibilizar linhas de 

créditos e condições financeiras especiais para as linhas de 

financiamento e para a preservação e a geração de empregos, 

diretos ou indiretos, observado o disposto na Lei nº 11.771, 

de 17 de setembro de 2008. 

Art. 10. O Novo Fungetur poderá adquirir cotas dos 

fundos de investimento referidos no inciso VII do caput do 

art. 16 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, 

considerados prioritários para o desenvolvimento da cadeia 

produtiva do turismo. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se 

apenas aos fundos de investimento que mantenham, no mínimo, 

51% (cinquenta e um por cento) de seu patrimônio líquido 

investido em ativos relacionados à cadeia produtiva do 

turismo. 

§ 2º O regulamento do Novo Fungetur disporá sobre a 

participação máxima e o montante máximo de aporte, definidos 

de modo a buscar a diversidade das aplicações, e sobre a 

cláusula de desinvestimento em cada fundo de investimento. 

§ 3º A alíquota do Imposto sobre Operações de 

Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos ou Valores 

Mobiliários (IOF) incidente sobre as operações de 

financiamento com recursos do Novo Fungetur poderá ser 

reduzida, nos termos da legislação vigente, de modo a 

propiciar condições de mercado e de atratividade mais 

estimuladoras ao investimento produtivo na cadeia econômica 

do turismo. 

 

Seção II 

11
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Do Compartilhamento de Riscos 
 

Art. 11. Fica autorizado ao Novo Fungetur o 

compartilhamento de risco das operações, com a finalidade de 

garantir parte do risco dos financiamentos concedidos pelas 

instituições financeiras e de fomento de que trata o art. 7º 

desta Lei credenciadas pelo Ministério do Turismo. 

Parágrafo único. Poderá o gestor do Novo Fungetur 

alocar até 100% (cem por cento) do orçamento aprovado 

especificamente destinado ao compartilhamento de risco cujo 

montante será estipulado em regulamento próprio. 

Art. 12. O Novo Fungetur compartilhará o risco de 

suas operações mediante: 

I – participação em fundos garantidores, públicos 

ou privados; 

II – participação em Sociedades de Garantia de 

Crédito (SGC); ou 

III – participação em fundos de investimento em 

direitos creditórios, desde que direcionados às entidades de 

que trata o art. 13 desta Lei, observado o disposto no § 1º 

do art. 10 desta Lei. 

Parágrafo único. Os aportes do Novo Fungetur nas 

sociedades de que trata o inciso II do caput deste artigo 

deverão constituir conta segregada exclusiva para atendimento 

da cadeia produtiva do turismo. 

Art. 13. O compartilhamento de risco poderá ser 

efetuado em operações do Novo Fungetur que tenham como 

mutuários: 

I – microempreendedores individuais; 

12
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

II – prestadores autônomos de serviços turísticos 

cadastrados no Ministério do Turismo; 

III – microempresas e empresas de pequeno porte; e 

IV – empresas de médio porte. 

 

Seção III 
Das Condições de Operações de Riscos 

 

Art. 14. As instituições financeiras e de fomento 

de que trata o art. 7º desta Lei credenciadas pelo Ministério 

do Turismo para as operações do Novo Fungetur poderão contar 

com garantia a ser prestada pelas entidades de que tratam os 

incisos I, II e III do caput do art. 12 desta Lei de ate ́100% 

(cem por cento) do valor de cada operação garantida, admitida 

a responsabilidade das cotas do Novo Fungetur pelas primeiras 

perdas da carteira, em percentual a ser definido pelo 

regulamento. 

Art. 15. A garantia de que trata o art. 14 desta 

Lei será limitada a até 94% (noventa e quatro por cento) da 

carteira de cada instituição financeira ou de fomento 

credenciada pelo Ministério do Turismo para as operações do 

Novo Fungetur, nos termos dos estatutos das entidades de que 

tratam os incisos I, II e III do caput do art. 12 desta Lei. 

Art. 16. O regulamento desta Lei disporá sobre 

medidas de natureza prudencial, destinadas a assegurar a 

solvência e a estabilidade do Fundo. 

Art. 17. As entidades de que tratam os incisos I, 

II e III do caput do art. 12 desta Lei não contarão com 

qualquer tipo de garantia ou aval da União e responderão por 

suas obrigações contraídas no âmbito das operações do Novo 

13
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Fungetur até o limite do valor dos bens e direitos 

integrantes do seu patrimônio alocados a essas operações. 

 

Seção IV 
Da Recuperação de Inadimplência e Simplificação Contratual 

 

Art. 18. A garantia concedida pelas entidades de 

que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 12 desta 

Lei não implica isenção dos devedores de suas obrigações 

financeiras, que permanecem sujeitos a todos os procedimentos 

de recuperação de crédito previstos na legislação. 

Art. 19. Na hipótese de inadimplemento do 

contratante, as instituições financeiras e de fomento de que 

trata o art. 7º desta Lei credenciadas pelo Ministério do 

Turismo para as operações do Novo Fungetur farão a cobrança 

da dívida em nome próprio, em conformidade com as suas 

políticas de crédito, e recolherão os valores recuperados ao 

respectivo fundo garantidor do qual o Novo Fungetur seja 

cotista, relativos a cada operação, na proporção do saldo 

devedor honrado pelo fundo garantidor. 

§ 1º As despesas necessárias para a recuperação dos 

créditos inadimplidos serão partilhadas entre as instituições 

financeiras ou de fomento e os fundos garantidores, na mesma 

proporção do valor das operações garantidas pelos fundos. 

§ 2º As instituições financeiras e de fomento serão 

responsáveis pela veracidade das informações fornecidas e 

pela exatidão dos valores a serem eventualmente reembolsados, 

e ficará a administração do Fundo autorizada a contratar, 

diretamente, serviços de assessoria jurídica e representação 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

judicial destinados especificamente à reassunção dos seus 

haveres, quando necessário. 

Art. 20. Em conformidade com as políticas de 

recuperação de crédito das instituições financeiras e de 

fomento de que trata o art. 7º desta Lei credenciadas pelo 

Ministério do Turismo para as operações do Novo Fungetur, a 

recuperação de créditos de operações garantidas pelas 

entidades de que tratam os incisos I, II e III do caput do 

art. 12 desta Lei poderá envolver as seguintes medidas: 

I – reescalonamento de prazos de vencimento de 

prestações, com ou sem cobrança de encargos adicionais; 

II – cessão ou transferência de créditos; 

III – leilão; 

IV – securitização de carteiras; e 

V – renegociações, com ou sem deságio. 

§ 1º Esgotadas as medidas de que trata o caput 

deste artigo, os créditos eventualmente não recuperados serão 

leiloados pelas instituições financeiras e de fomento em 

prazo a ser contratualmente determinado entre estas e o Novo 

Fungetur, contado da data da amortização da última parcela 

passível de vencimento, observadas as condições estabelecidas 

no estatuto do fundo garantidor. 

§ 2º Os créditos não arrematados serão oferecidos 

novamente em leilão, no mesmo prazo referido no § 1º deste 

artigo, e poderão ser alienados àquele que oferecer o maior 

lance, independentemente do valor de avaliação. 

§ 3º Após a realização do último leilão de que 

trata o § 2º deste artigo, a parcela do crédito sub-rogada 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

pelo fundo garantidor eventualmente não alienada será 

considerada extinta de pleno direito. 

Art. 21. As instituições financeiras e de fomento 

de que trata o art. 7º desta Lei credenciadas pelo Ministério 

do Turismo para as operações do Novo Fungetur poderão 

dispensar a exigência de garantia real nas operações de 

crédito contratadas no âmbito do Novo Fungetur, mediante a 

pactuação de garantia fidejussória do mutuário e solidária de 

eventuais sócios, de acordo com a política de crédito da 

instituição financeira ou de fomento participante do 

Programa. 

Art. 22. É autorizada aos Estados e aos Municípios 

a vinculação de repasses do Fundo de Participação dos Estados 

e do Fundo de Participação dos Municípios, respectivamente, 

como garantia nas operações de crédito contratadas no âmbito 

do Novo Fungetur. 

Art. 23. A gestão dos recursos financeiros do Novo 

Fugentur será disciplinada em regulamento. 

Parágrafo único. É permitida a incorporação das 

taxas administrativas no valor total financiável em todas as 

operações preconizadas pelos programas descritos no art. 8º 

desta Lei. 

 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24. O Novo Fungetur fica expressamente 

autorizado a proceder ao desinvestimento e à liquidação 

imediata de todas as participações acionárias em empresas de 

que o Novo Fungetur seja cotista ou acionista. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Art. 25. Os arts. 4º e 14 da Lei nº 14.002, de 22 

de maio de 2020, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 4º ................................ 

................................................... 

V – realizar pesquisas, estudos 

acadêmicos e estudos técnico-científicos que versem 

sobre produtos turísticos brasileiros que 

apresentem potencial mercadológico internacional, 

com a participação de instituições públicas ou 

privadas de ensino e pesquisa.”(NR) 

“Art. 14. ............................... 

................................................... 

VIII-A – o saldo financeiro da Agência 

Brasileira de Promoção de Exportações e 

Investimentos (Apex-Brasil) apurado ao final de 

cada exercício, não comprometido com obrigações 

regularmente contratadas, nos termos do art. 13-A 

da Lei nº 10.668, de 14 de maio de 2003; e 

................................................... 

§ 1º Do montante de que trata o inciso 

VIII-A do caput deste artigo, a parcela de 2% (dois 

por cento) será aplicada nas pesquisas e estudos 

técnico-científicos de que trata o inciso V do 

caput do art. 4º desta Lei. 

§ 2º Para fins de cumprimento do disposto 

no § 1º deste artigo, a Embratur deverá apresentar 

editais, conceder bolsas, contratar pesquisas e 

estudos perante instituições públicas ou privadas 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

de ensino técnico, de ensino de graduação e de pós-

graduação em turismo e poderá, ainda, firmar 

parcerias com associações acadêmicas. 

§ 3º Inclui-se entre as instituições de 

que trata o § 2º deste artigo a Associação Nacional 

de Pesquisa e Pós-Graduação em Turismo 

(ANPTUR).”(NR) 

Art. 26. A Lei nº 10.668, de 14 de maio de 2003, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 13-A: 

“Art. 13-A. O saldo financeiro da Apex-

Brasil apurado ao final de cada exercício, não 

comprometido com obrigações regularmente 

contratadas, será transferido, em 30 (trinta) dias, 

para a Agência Brasileira de Promoção Internacional 

do Turismo (Embratur), de que trata a Lei nº 

14.002, de 22 de maio de 2020.” 

Art. 27. Nas solicitações de operações de crédito 

com recursos do Novo Fungetur efetuadas durante a vigência de 

estado de calamidade pública decretado em âmbito federal, 

estadual ou municipal, e em até 2 (dois) anos de seu final, 

as instituições financeiras e de fomento deverão considerar, 

na análise para a concessão do crédito, os balanços dos 

solicitantes referentes aos anos anteriores ao da decretação 

do estado de calamidade pública e ficarão autorizadas a 

dispensar a apresentação de certidões negativas, emitidas por 

entes públicos federais, estaduais ou municipais, 

correspondentes a obrigações tributárias incorridas durante a 

vigência do mencionado evento. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Art. 28. As instituições financeiras e de fomento 

de que trata o art. 7º desta Lei credenciadas pelo Ministério 

do Turismo para as operações do Novo Fungetur assegurarão que 

a garantia seja concedida para novas operações de crédito 

contratadas e para renegociações de débitos preexistentes, 

vedado às instituições prever contratualmente obrigação ou 

reter recursos para liquidação de débitos preexistentes. 

Parágrafo único. Fica excepcionalmente autorizada 

às instituições financeiras e de fomento credenciadas para as 

operações do Novo Fungetur que operem contratos firmados 

entre a edição da Medida Provisória nº 963, de 7 de maio de 

2020, e a data de publicação desta Lei a renegociação desses 

contratos nos termos desta Lei e com os benefícios nela 

previstos. 

Art. 29. É autorizado às instituições financeiras e 

de fomento de que trata o art. 7º desta Lei credenciadas pelo 

Ministério do Turismo para as operações do Novo Fungetur o 

emprego de meios digitais ou eletrônicos para formalização de 

operações de crédito, bem como são consideradas legalmente 

válidas as assinaturas e as certificações digitais dos 

mutuários dos respectivos contratos. 

Art. 30. O Ministério do Turismo estabelecerá 

normas, critérios e prioridades para aplicação dos recursos 

do Novo Fungetur, empregando os programas previstos no art. 

8º desta Lei para melhor atender às diretrizes e às metas 

definidas no Plano Nacional do Turismo (PNT), observados os 

seguintes princípios: 

I – livre iniciativa; 

II – subsidiariedade; 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

III – liberdade do exercício de ofício ou 

profissão. 

Art. 31. A Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 

2008, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 45-A: 

“Art. 45-A. As ações de promoção 

turística serão consideradas prioritárias para o 

fortalecimento e a expansão do turismo, devendo ser 

assim contempladas no planejamento e no ordenamento 

do setor pela Política Nacional de Turismo e nas 

diretrizes, nas metas e nos programas definidos no 

PNT.” 

Art. 32. O Novo Fungetur publicará em sítio próprio 

na rede mundial de computadores relatório anual de suas 

atividades. 

Art. 33. Ato do Ministério do Turismo especificará 

a relação dos componentes da cadeia produtiva do turismo.  

Art. 34. Os recursos de que trata a Lei nº 14.051, 

de 8 de setembro de 2020, utilizados como despesa financeira, 

por ocasião do seu retorno ao Novo Fungetur, prosseguirão 

disponíveis em carteira. 

Art. 35. Os recursos repassados aos agentes 

financeiros, mesmo que ainda não utilizados em empréstimos e 

em financiamentos ao tomador, prosseguirão à disposição do 

agente financeiro por até 5 (cinco) anos, observado o 

regulamento do Novo Fungetur. 

Art. 36. O crédito extraordinário de que trata a 

Lei nº 14.051, de 8 de setembro de 2020, passa a ser 

considerado de natureza ordinária. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Art. 37. Os recursos destinados ao Fungetur para o 

enfrentamento dos efeitos socioeconômicos decorrentes da 

pandemia da Covid-19 inscritos em restos a pagar, na condição 

de processados, terão sua validade prorrogada até 31 de março 

de 2023. 

Parágrafo único. Os recursos em carteira dos 

agentes financeiros credenciados para fins de concessão de 

financiamentos de que trata o caput deste artigo prosseguirão 

classificados como despesas financeiras até o final do prazo 

referido no mesmo dispositivo. 

Art. 38. Fica revogado o Decreto-Lei nº 1.191, de 

27 de outubro de 1971. 

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 de dezembro de 2021. 
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Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 2.380,
de 2021, que “Dispõe sobre o funcionamento e as
operações do Fundo Geral de Turismo e passa a
denomina-lo  Novo  Fungetur;  altera  as  Leis
nºs 11.771, de 17 de setembro de 2008, 14.002, de
22 de maio de 2020, e 10.668, de 14 de maio de
2003; e revoga o Decreto-Lei nº 1.191, de 27 de
outubro de 1971”.

Substitua-se o Projeto pelo seguinte:

Dispõe sobre o funcionamento e as operações do
Fundo Geral de Turismo (Fungetur); altera a Lei
nº  11.771,  de  17  de  setembro  de  2008  (Lei  do
Turismo), a Lei nº 14.002, de 22 de maio de 2020,
e a Lei nº 10.668, de 14 de maio de 2003; e revoga
o Decreto-Lei nº 1.191, de 27 de outubro de 1971.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas sobre o Fundo Geral de Turismo (Fungetur),
fundo especial de suporte financeiro ao setor turístico e de incentivo ao desenvolvimento da
cadeia produtiva do turismo, criado pelo Decreto-Lei nº 1.191, de 27 de outubro de 1971,
alterado pelo Decreto-Lei nº 1.439, de 30 de dezembro de 1975, e ratificado pela Lei nº
8.181, de 28 de março de 1991.

CAPÍTULO I
DA NATUREZA JURÍDICA, DOS OBJETIVOS

E DO SUPORTE FINANCEIRO

Seção I
Da Natureza Jurídica e dos Objetivos

Art. 2º  Os arts. 18 e 19 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008 (Lei do
Turismo), passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  18.  O  Fungetur  terá  seu  funcionamento  e  suas  condições
operacionais regulados em ato do Ministro de Estado do Turismo.” (NR)
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“Art.  19.  O  Fungetur,  fundo  contábil  e  financeiro  vinculado  ao
Ministério  do  Turismo,  tem  por  objeto  o  financiamento  das  seguintes
iniciativas:

I  –  projetos  empresariais  em geral  e  empreendimentos  próprios  da
cadeia produtiva do turismo do setor privado e aqueles realizados por entes
públicos e por entidades da sociedade civil sem fins lucrativos com atuação
no setor de turismo, considerando suas respectivas necessidades, ciclos de
vida e maturação;

II  –  ações  de  promoção  turística,  entendidas  como  propaganda,
publicidade e quaisquer iniciativas que visem a atrair fluxos turísticos e/ou
a  captar  eventos,  tais  como feiras,  congressos,  seminários,  exposições  e
afins, promovidos pelas associações do setor privado e pelo poder público;

III  –  aquisição  de  equipamentos  e  de  instrumentos  que  facilitem e
aprimorem o exercício do profissional do turismo, em especial de veículos
automotores utilizados por guias de turismo, nos termos da Lei nº 13.785,
de 27 de dezembro de 2018;

IV –  fomento  da  oferta  de  destinos  pelas  companhias  aéreas  com
atuação no âmbito nacional e pelas viações de transporte interestadual de
passageiros,  associado à redução obrigatória do preço das passagens por
ação de órgãos governamentais nos âmbitos municipal, estadual e federal
para a promoção do turismo, conforme regulamento; e

V –  formação,  capacitação ou aprimoramento  dos  profissionais  do
turismo, incluindo atividades conexas à cadeia produtiva do turismo, como
aprendizado de idiomas estrangeiros e promoção do cooperativismo e do
empreendedorismo.

§ 1º Os projetos empresariais e os empreendimentos realizados pelos
entes públicos referidos no inciso I do caput deste artigo:

I – compreendem também as atividades econômicas especificadas no
art. 21 desta Lei cuja estrutura de capital não contemple ativos fixos;

II – incluem ações de implantação, de renovação e de expansão de
infraestrutura turística e oferta de serviços turísticos; e

III – abrangem a elaboração de planos diretores de turismo.
§ 2º As ações de que trata o inciso II do  caput deste artigo terão os

recursos  a  elas  destinados  definidos  em  regulamento  e  deverão
obrigatoriamente conter referência explícita ao Fungetur e ao Ministério do
Turismo.

§ 3º  As despesas  associadas  aos  projetos  básicos  e  executivos  dos
empreendimentos de que trata o caput deste artigo podem ser consideradas
despesas de capital quando financiadas com recursos do Fungetur, sendo
contratualmente  definidas  e compatibilizadas  com as  políticas de  crédito
das instituições financeiras credenciadas pelo Fundo.
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§ 4º As aplicações dos recursos do Fungetur,  para fins do disposto
neste artigo, serão objeto de normas, definições e condições a serem fixadas
pelo Ministério do Turismo, em observância à legislação em vigor.

§ 5º As normas disciplinadoras das atividades do Fungetur deverão
zelar para que os compromissos assumidos pelo Fundo sejam compatíveis
com os recursos à sua disposição, de modo a assegurar a sua estabilidade e
evitar a necessidade de aportes extraordinários de recursos públicos.

§  6º  O  Ministério  da  Economia,  juntamente  com  o  Ministério  do
Turismo,  poderá  editar  normas  destinadas  a  preservar  a  estabilidade
financeira do Fungetur.

§ 7º É autorizado o custeio pelo Fungetur de ações de divulgação e de
busca  ativa  de  potenciais  mutuários,  especialmente  microempresários
individuais e pequenas e microempresas.” (NR)

Seção II
Do Suporte Financeiro

Art. 3º O art. 16 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008 (Lei do Turismo),
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

VII  –  da  securitização  de  recebíveis  originários  de  operações  de
prestação de serviços turísticos, por intermédio da utilização de Fundos de
Investimento em Direitos Creditórios (FIDC), de Fundos de Investimento
em Cotas de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FICFIDC),
de  Fundos  de  Investimento  em  Participações  (FIP),  de  Fundos  de
Investimento Imobiliário  (FII),  de  Fundos de  Investimento em Cotas  de
Fundos de Investimento Imobiliário (FICFII), de Certificados de Recebíveis
Imobiliários (CRI), de Cédulas de Crédito Imobiliário (CCI), de operações
de desconto de recebíveis de arranjo de pagamento, de oferta pública de
distribuição de valores mobiliários de emissão de sociedades empresárias de
pequeno porte realizada com dispensa de registro por meio de plataforma
eletrônica  de  investimento  participativo  (crowdfunding)  e  de  outros
instrumentos  que  sejam  disponibilizados  no  mercado  de  capitais,
observadas as normas pertinentes do Conselho Monetário Nacional (CMN)
e da Comissão de Valores Mobiliários (CVM).
...............................................................................................................” (NR)

CAPÍTULO II
DOS RECURSOS
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Art. 4º O art. 20 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008 (Lei do Turismo),
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

VII – resultado das aplicações preferencialmente em títulos públicos
federais, bem como subsidiariamente em cotas de fundos de investimento
de renda fixa e fundos de investimento referidos no inciso VII do  caput
do art. 16 desta Lei, buscando a manutenção de sua rentabilidade, segurança
e liquidez;
..........................................................................................................................

XI – contratação de empréstimos internacionais; e
XII – recursos de emendas parlamentares.
§ 1º A operacionalização do Fungetur deverá ser feita por intermédio

de agentes financeiros credenciados.
§  2º  É  vedada  a  participação  societária  do  Fungetur,  mediante

subscrição de ações ou quotas, em qualquer empresa da cadeia produtiva do
turismo,  excetuada  a  aquisição  de  cotas  dos  fundos  de  investimento
referidos no inciso VII do caput do art. 16 desta Lei, observadas as normas
pertinentes  do  Conselho Monetário  Nacional  e  da  Comissão  de  Valores
Mobiliários.

§ 3º O Fungetur fica expressamente autorizado a proceder à doação,
ao  desinvestimento  e  à  liquidação  imediata  de  todas  as  participações
acionárias em empresas de que seja cotista ou acionista.” (NR)

CAPÍTULO III
DAS APLICAÇÕES E CONDIÇÕES DE OPERAÇÕES DE RISCO

Seção I
Dos Recursos para Linhas de Crédito e

para o Desenvolvimento de Segmentos Prioritários

Art.  5º  O  Poder  Executivo  poderá  credenciar  para  a  operacionalização  do
Fungetur  bancos múltiplos,  bancos de desenvolvimento,  bancos comerciais,  agências  de
fomento  estaduais,  cooperativas  de  crédito,  bancos  cooperativos,  caixas  econômicas,
plataformas tecnológicas de serviços financeiros (fintechs), organizações da sociedade civil
de  interesse  público  e  demais  instituições  financeiras  públicas  e  privadas  com
funcionamento autorizado pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo  único.  Deverá  ser  estimulada  a  contratação,  pelas  instituições
financeiras credenciadas, de profissionais autônomos que atuem como agentes financeiros
dessas instituições para a oferta de crédito, com o objetivo de ampliar a demanda pelos
recursos do Fungetur.
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Art. 6º  Os recursos do Fungetur empregados em linhas de crédito para o setor
privado serão direcionados a programas destinados às seguintes categorias de mutuários:

I – microempreendedores individuais, nos termos do § 1º do art. 18-A da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional), e prestadores
autônomos de serviços turísticos cadastrados no Ministério do Turismo;

II – microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional);

III  –  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  constituídas  e  em
funcionamento há menos de 2 (dois) anos;

IV – empresas de médio e de grande porte, segundo as definições empregadas no
estatuto do Fundo;

V – cooperativas que atuem na área do turismo; e
VI – outras categorias definidas em regulamento.
§ 1º Nos programas destinados aos mutuários referidos no inciso I do caput deste

artigo, em caso de queda substantiva da atividade turística, poderão os mutuários guias de
turismo adimplir suas obrigações perante o Fungetur mediante a destinação de horas/aula ou
horas/serviços executadas em programas de turismo social aprovados pelo Ministério do
Turismo, nos termos de regulamentação específica.

§ 2º Nos programas destinados aos mutuários referidos nos incisos II e III do
caput deste artigo, caso haja autorização por parte das pessoas que contratarem as linhas de
crédito, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) receberá os
dados cadastrais relativos às operações concedidas, bem como as informações constantes de
cadastro de prestadores de serviços turísticos mantido pelo Ministério do Turismo, com o
objetivo de ofertar a provisão de assistência e de ferramentas de gestão às microempresas e
empresas de pequeno porte destinatárias das linhas de crédito com recursos do Fungetur.

Art. 7º O Ministério do Turismo fica autorizado, em condições excepcionais de
calamidade ou emergência ou no interesse de fomento ao turismo, a estabelecer programas
específicos  a  serem operacionalizados por seus  agentes  financeiros  credenciados com o
objetivo de disponibilizar linhas de crédito e condições financeiras especiais para as linhas
de  financiamento  e  para  a  preservação  e  a  geração  de  empregos,  diretos  ou  indiretos,
afetados pela situação emergencial identificada.

Art. 8º O Fungetur poderá adquirir cotas dos fundos de investimento referidos no
inciso VII do caput do art. 16 da Lei nº 11.771, 17 de setembro de 2008 (Lei do Turismo),
considerados prioritários para o desenvolvimento da cadeia produtiva do turismo.

§  1º  O  disposto  no  caput deste  artigo  aplica-se  apenas  aos  fundos  de
investimento  que  mantenham,  no  mínimo,  51%  (cinquenta  e  um  por  cento)  de  seu
patrimônio líquido investido em ativos relacionados à cadeia produtiva do turismo.

§  2º  O  regulamento  do  Fungetur  disporá  sobre  a  participação  máxima  e  o
montante máximo de aporte, definidos de modo a buscar a diversidade das aplicações, e
sobre cláusula de desinvestimento em cada fundo de investimento.
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§ 3º A alíquota do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou
relativas  a  Títulos  ou  Valores  Mobiliários  (IOF)  incidente  sobre  as  operações  de
financiamento  com recursos  do Fungetur  poderá  ser  reduzida,  nos  termos  da  legislação
vigente, de modo a propiciar condições de mercado e de atratividade mais estimuladoras ao
investimento produtivo na cadeia econômica do turismo.

Seção II
Do Compartilhamento de Riscos e da Inadimplência

Art. 9º  As instituições financeiras e de fomento de que trata o art. 5º desta Lei
credenciadas  pelo  Ministério  do  Turismo  deverão  assumir  integralmente  o  risco  dos
financiamentos concedidos com recursos do Fungetur.

Art. 10. Na hipótese de inadimplemento do mutuário, as instituições financeiras
e de fomento de que trata o art. 5º desta Lei credenciadas pelo Ministério do Turismo para
as operações do Fungetur farão a cobrança da dívida em nome próprio, em conformidade
com as suas políticas de crédito.

§ 1º As instituições financeiras referidas no  caput poderão aplicar encargos de
mora e multa sobre os valores vencidos e devidos pelo tomador final, bem como recorrer à
cobrança judicial.

§  2º  A relação  contratual  e  as  obrigações  das  instituições  financeiras  com o
Ministério do Turismo são independentes e não se modificam nos casos de cobrança judicial
ou extrajudicial dos mutuários inadimplentes.

Art. 11. As instituições financeiras e de fomento de que trata o art. 5º desta Lei
credenciadas pelo Ministério do Turismo para as operações do Fungetur poderão dispensar a
exigência  de  garantia  real  nas  operações  de crédito contratadas no âmbito do Fungetur,
mediante a pactuação de garantia fidejussória do mutuário e solidária de eventuais sócios,
de acordo com a política de crédito da instituição financeira ou de fomento participante.

Art.  12.  Poderá  ser  dada  garantia  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos
Municípios  nas  operações  de  crédito  contratadas  no  âmbito  do  Fungetur,  conforme
regulamento.

Art.  13.  A gestão dos  recursos  financeiros  do Fungetur  será  disciplinada em
regulamento.

Parágrafo único. É permitida a incorporação das taxas administrativas no valor
total financiável em todas as operações preconizadas pelos programas referidos no art. 6º
desta Lei.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art.  14.  O  Fungetur  fica  expressamente  autorizado  a  proceder  ao
desinvestimento e à liquidação imediata de todas as participações acionárias em empresas
de que seja cotista ou acionista.

Art. 15.  O art.  4º da Lei nº 14.002, de 22 de maio de 2020, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso V:

“Art. 4º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

V  –  realizar  pesquisas,  estudos  acadêmicos  e  estudos  técnico-
científicos que versem sobre produtos turísticos brasileiros que apresentem
potencial mercadológico internacional,  com a participação de instituições
públicas ou privadas de ensino e pesquisa.” (NR)
Art.  16.  Nas solicitações  de  operações  de  crédito  com recursos  do  Fungetur

efetuadas durante a vigência de estado de calamidade pública decretado em âmbito federal,
estadual ou municipal, e em até 3 (três) anos de seu final, as instituições financeiras e de
fomento  deverão  considerar,  na  análise  para  a  concessão  do  crédito,  os  balanços  dos
solicitantes referentes aos anos anteriores ao da decretação do estado de calamidade pública
e ficarão autorizadas a dispensar a apresentação de certidões negativas, emitidas por entes
públicos  federais,  estaduais  ou  municipais,  correspondentes  a  obrigações  tributárias
incorridas durante a vigência do mencionado evento.

Art. 17. É autorizado às instituições financeiras e de fomento de que trata o art.
5º  desta  Lei credenciadas  pelo Ministério  do Turismo para as operações do Fungetur o
emprego de meios digitais ou eletrônicos para formalização de operações de crédito, bem
como são  consideradas  legalmente  válidas  as  assinaturas  e  as  certificações  digitais  dos
mutuários dos respectivos contratos.

Art. 18.  O Ministério do Turismo estabelecerá normas, critérios e prioridades
para aplicação dos recursos do Fungetur,  empregando os programas previstos no art.  6º
desta  Lei  para  melhor  atender  às  diretrizes  e  às  metas  definidas  no  Plano Nacional  de
Turismo (PNT), observados os seguintes princípios:

I – livre iniciativa;
II – subsidiariedade;
III – liberdade do exercício de ofício ou profissão.
Art. 19. A Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008 (Lei do Turismo), passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 45-A:
“Art.  45-A.  As  ações  de  promoção  turística  serão  consideradas

prioritárias  para  o fortalecimento  e  a  expansão do turismo,  devendo ser
assim  contempladas  no  planejamento  e  no  ordenamento  do  setor  pela
Política Nacional de Turismo e nas diretrizes, nas metas e nos programas
definidos no PNT.”
Art. 20. O Fungetur publicará em site próprio na internet relatório anual de suas

atividades.
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Art. 21.  Ato do Ministério do Turismo especificará a relação dos componentes
da cadeia produtiva do turismo.

Art. 22.  Os recursos de que trata a Lei nº 14.051, de 8 de setembro de 2020,
utilizados como despesa financeira, por ocasião de seu retorno ao Fungetur, prosseguirão
disponíveis em carteira.

Art. 23.  Os recursos repassados aos agentes financeiros, mesmo que ainda não
utilizados em empréstimos e em financiamentos ao tomador, prosseguirão à disposição dos
agentes financeiros por até 3 (três) anos, observado o regulamento do Fungetur.

Art. 24. O crédito extraordinário de que trata a Lei nº 14.051, de 8 de setembro
de 2020, passa a ser considerado de natureza ordinária.

Art. 25.  Os recursos destinados ao Fungetur para o enfrentamento dos efeitos
socioeconômicos  decorrentes  da  pandemia  da  covid-19  inscritos  em restos  a  pagar,  na
condição de processados, terão sua validade prorrogada por até 2 (dois) anos, contados da
entrada em vigor desta Lei.

Parágrafo único. Os recursos em carteira dos agentes financeiros credenciados
para fins de concessão de financiamentos de que trata o  caput deste artigo prosseguirão
classificados como despesas financeiras até o final do prazo referido no caput.

Art. 26. Revoga-se o Decreto-Lei nº 1.191, de 27 de outubro de 1971.
Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 8 de junho de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 

define as atribuições do Governo Federal no 

planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 

setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de 

dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 

21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei 

nº 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO FOMENTO À ATIVIDADE TURÍSTICA 

............................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Suporte Financeiro às Atividades Turísticas 
 

Art. 16. O suporte financeiro ao setor turístico será viabilizado por meio dos 

seguintes mecanismos operacionais de canalização de recursos:  

I - da lei orçamentária anual, alocado ao Ministério do Turismo e à Embratur; 

II - do Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR; 

III - de linhas de crédito de bancos e instituições federais;  

IV - de agências de fomento ao desenvolvimento regional;  

V - alocados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios;  

VI - de organismos e entidades nacionais e internacionais; e 

VII - da securitização de recebíveis originários de operações de prestação de 

serviços turísticos, por intermédio da utilização de Fundos de Investimento em Direitos 

Creditórios - FIDC e de Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 

Direitos Creditórios - FICFIDC, observadas as normas do Conselho Monetário Nacional - CMN 

e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.  

Parágrafo único. O poder público federal poderá viabilizar, ainda, a criação de 

mecanismos de investimentos privados no setor turístico.  

 

Art. 17. (VETADO)  

 

Seção III 

Do Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR 
 

Art. 18. O Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR, criado pelo Decreto-Lei nº 

1.191, de 27 de outubro de 1971, alterado pelo Decreto-Lei nº 1.439, de 30 de dezembro de 
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1975, ratificado pela Lei nº 8.181, de 28 de março de 1991, terá seu funcionamento e condições 

operacionais regulados em ato do Ministro de Estado do Turismo.  

 

Art. 19. O Fungetur tem por objeto o financiamento, o apoio ou a participação 

financeira em planos, projetos, ações e empreendimentos reconhecidos pelo Ministério do 

Turismo como de interesse turístico, os quais deverão estar abrangidos nos objetivos da Política 

Nacional de Turismo, bem como consoantes com as metas traçadas no PNT, explicitados nesta 

Lei.  

Parágrafo único. As aplicações dos recursos do Fungetur, para fins do disposto 

neste artigo, serão objeto de normas, definições e condições a serem fixadas pelo Ministério do 

Turismo, em observância à legislação em vigor.  

 

Art. 20. Constituem recursos do Fungetur:  

I - recursos do orçamento geral da União;  

II - contribuições, doações, subvenções e auxílios de entidades de qualquer 

natureza, inclusive de organismos internacionais; 

III - (VETADO); 

IV - devolução de recursos de projetos não iniciados ou interrompidos, com ou sem 

justa causa; 

V - reembolso das operações de crédito realizadas a título de financiamento 

reembolsável; 

VI - recebimento de dividendos ou da alienação das participações acionárias do 

próprio Fundo e da Embratur em empreendimentos turísticos; 

VII - resultado das aplicações em títulos públicos federais; 

VIII - quaisquer outros depósitos de pessoas físicas ou jurídicas realizados a seu 

crédito; 

IX - receitas eventuais e recursos de outras fontes que vierem a ser definidas; e  

X - superávit financeiro de cada exercício.  

Parágrafo único. A operacionalização do Fungetur poderá ser feita por intermédio 

de agentes financeiros.  

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

 

Seção I 

Da Prestação de Serviços Turísticos 

 

Subseção I 

Do Funcionamento e das Atividades 

 

Art. 21. Consideram-se prestadores de serviços turísticos, para os fins desta Lei, as 

sociedades empresárias, sociedades simples, os empresários individuais e os serviços sociais 

autônomos que prestem serviços turísticos remunerados e que exerçam as seguintes atividades 

econômicas relacionadas à cadeia produtiva do turismo:  

I - meios de hospedagem; 

II - agências de turismo; 

III - transportadoras turísticas;  

IV - organizadoras de eventos;  

V - parques temáticos; e  
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VI - acampamentos turísticos.  

Parágrafo único. Poderão ser cadastradas no Ministério do Turismo, atendidas as 

condições próprias, as sociedades empresárias que prestem os seguintes serviços:  

I - restaurantes, cafeterias, bares e similares; 

II - centros ou locais destinados a convenções e/ou a feiras e a exposições e 

similares;  

III - parques temáticos aquáticos e empreendimentos dotados de equipamentos de 

entretenimento e lazer; 

IV - marinas e empreendimentos de apoio ao turismo náutico ou à pesca desportiva; 

V - casas de espetáculos e equipamentos de animação turística;  

VI - organizadores, promotores e prestadores de serviços de infra-estrutura, locação 

de equipamentos e montadoras de feiras de negócios, exposições e eventos;  

VII - locadoras de veículos para turistas; e  

VIII - prestadores de serviços especializados na realização e promoção das diversas 

modalidades dos segmentos turísticos, inclusive atrações turísticas e empresas de planejamento, 

bem como a prática de suas atividades.  

 

Art. 22. Os prestadores de serviços turísticos estão obrigados ao cadastro no 

Ministério do Turismo, na forma e nas condições fixadas nesta Lei e na sua regulamentação.  

§ 1º As filiais são igualmente sujeitas ao cadastro no Ministério do Turismo, exceto 

no caso de estande de serviço de agências de turismo instalado em local destinado a abrigar 

evento de caráter temporário e cujo funcionamento se restrinja ao período de sua realização.  

§ 2º O Ministério do Turismo expedirá certificado para cada cadastro deferido, 

inclusive de filiais, correspondente ao objeto das atividades turísticas a serem exercidas.  

§ 3º Somente poderão prestar serviços de turismo a terceiros, ou intermediá-los, os 

prestadores de serviços turísticos referidos neste artigo quando devidamente cadastrados no 

Ministério do Turismo.  

§ 4º O cadastro terá validade de 2 (dois) anos, contados da data de emissão do 

certificado.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos serviços de transporte aéreo. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 

especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 

trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 

para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 

realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 

obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  
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I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do 

Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma 

definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar 

e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e 

demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as 

demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da 

lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 

serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da 

Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e 

entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição 

para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 

trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 

informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional 
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do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º deste 

artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 

recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 

nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
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II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com 

efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 

I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 

porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 

e 12.  
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§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º 

do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em 

seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no 

mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 
§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso 

II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo 

XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 

20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do 

Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa 

de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, deverão 

ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, 

observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 
§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 

funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 

encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 

valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 

registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 

técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem como 

o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores relativos 

à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 

associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 

somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 

contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 

exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 

CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 

induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - MEI 

feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio exclusivamente eletrônico, com 

efeitos retroativos à data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo 
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aplicáveis os efeitos do § 1º do art. 29 desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte optante pelo Simples Nacional será determinado mediante aplicação das alíquotas 

efetivas, calculadas a partir das alíquotas nominais constantes das tabelas dos Anexos I a V 

desta Lei Complementar, sobre a base de cálculo de que trata o § 3º deste artigo, observado o 

disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota nominal, o sujeito passivo utilizará a 

receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao do período de apuração. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 1ºA. A alíquota efetiva é o resultado de: RBT12 x Aliq-PD, em que:  

                                                                          RBT12 

I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de 

apuração; 

II - Aliq: alíquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar; 

III - PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 

§ 1º-B. Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir da alíquota 

efetiva, multiplicada pelo percentual de repartição constante dos Anexos I a V desta Lei 

Complementar, observando-se que: 

I - o percentual efetivo máximo destinado ao ISS será de 5% (cinco por cento), 

transferindo-se eventual diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa 

de receita bruta anual; 

II - eventual diferença centesimal entre o total dos percentuais e a alíquota efetiva 

será transferida para o tributo com maior percentual de repartição na respectiva faixa de receita 

bruta. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

§ 1º-C. Na hipótese de transformação, extinção, fusão ou sucessão dos tributos 

referidos nos incisos IV e V do art. 13, serão mantidas as alíquotas nominais e efetivas previstas 

neste artigo e nos Anexos I a V desta Lei Complementar, e lei ordinária disporá sobre a 

repartição dos valores arrecadados para os tributos federais, sem alteração no total dos 

percentuais de repartição a eles devidos, e mantidos os percentuais de repartição destinados ao 

ICMS e ao ISS. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número 

de meses de atividade no período. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
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§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota efetiva determinada 

na forma do caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 

receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto 

no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 

serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 

manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 

no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo 

III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma 

única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 

recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 

tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do art. 

21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo 

ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 

redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 

meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta 

Lei Complementar;  
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V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação 

de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, 

preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e III 

do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

XVIII - arquitetura e urbanismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 155, 

de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XIX - medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XX - odontologia e prótese dentária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
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XXI - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos 

e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive 

na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 
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V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2018) 

I - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

II - medicina veterinária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

III - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, 

suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014,  com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e 

serviços de terceiros; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VIII - perícia, leilão e avaliação; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 

administração; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

X - jornalismo e publicidade; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

XI - agenciamento, exceto de mão de obra; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação 

de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 

desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não 

sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-J. As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5º-I serão tributadas 

na forma do Anexo III desta Lei Complementar caso a razão entre a folha de salários e a receita 

bruta da pessoa jurídica seja igual ou superior a 28% (vinte e oito por cento). (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5º-J e 5º-M, serão 

considerados, respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos doze meses anteriores ao 

período de apuração para fins de enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 

§ 5º-L. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-M. Quando a relação entre a folha de salários e a receita bruta da microempresa 

ou da empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e oito por cento), serão tributadas na 

forma do Anexo V desta Lei Complementar as atividades previstas:  

I - nos incisos XVI, XVIII, XIX, XX e XXI do § 5º-B deste artigo;  

II - no § 5º-D deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 

exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 

emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará 

sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela 

empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na 

forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do 

§ 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir 

do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, serão 

consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido 

tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de 

retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços, na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 

valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 

corresponderá tão somente às alíquotas efetivas relativas à Cofins, à Contribuição para o 

PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, apuradas com base nos Anexos I a V desta Lei 

Complementar.  (“Caput’ do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação)   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos 

Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 

aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos 

Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 

aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas 

competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente 

da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento 

do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, 

de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos 

Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, 

ressalvado o disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
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de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 

previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a 

partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na 

forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinquenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento 

prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de 

atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, 

ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, 

será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em 

resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 

COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando 

a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS 

em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste 

artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subsequente 

ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  
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§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do § 5º-K, considera-se folha de salários, incluídos 

encargos, o montante pago, nos doze meses anteriores ao período de apuração, a título de 

remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, acrescido do montante efetivamente 

recolhido a título de contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas de pró-

labore. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

§ 27. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento 

dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 

independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual que se enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

- Código Civil, ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 

comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo 

Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 6.750,00 

(seis mil, setecentos e cinquenta reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre 

o início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 

2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um 

mil reais), recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor fixo mensal 

correspondente à soma das seguintes parcelas: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html


49 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2380-B/2021 

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 

13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 

Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 

regulamentada pelo CGSN; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do 

primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

V - constituído na forma de startup. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

167, de 24/4/2019) 

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática 

de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos 

termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o 

caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-calendário 

da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no 

§ 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 

àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subsequente 

ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita 

bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do 

mês subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  
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a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 

àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido 

limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples 

Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no 

§ 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que trata 

a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de 

que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o 

§ 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão 

da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência 

para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 

V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma 

regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
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§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 16-A. A baixa do MEI via portal eletrônico dispensa a comunicação aos órgãos 

da administração pública. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere 

o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI 

caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 

as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19-A. O MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade de 

pessoa física é dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho na qualidade de 

empresário individual. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 19-B. São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de responsabilidade, a 

exigência de inscrição e a execução de qualquer tipo de ação fiscalizadora quando a ocupação 

do MEI não exigir registro profissional da pessoa física. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem custos 

para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas 

pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 25. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando 

não for indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 154, de 18/4/2016) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  
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§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

 

Art. 18-C. Observado o disposto no caput e nos §§ 1º a 25 do art. 18-A desta Lei 

Complementar, poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual ou o empreendedor 

que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito 

rural que possua um único empregado que receba exclusivamente um salário mínimo ou o piso 

salarial da categoria profissional.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida 

a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as 

condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o 

prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos fundiários 

que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 

deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo 
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local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja 

residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade 

existente. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 

formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa 

estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 

participação em licitações, em função da sua natureza jurídica, inclusive por ocasião da 

contratação dos serviços previstos no § 1º do art. 18-B desta Lei Complementar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 

e prestação de serviços no âmbito rural que efetuar seu registro como MEI não perderá a 

condição de segurado especial da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 6º O disposto no § 5º e o licenciamento simplificado de atividades para o 

empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de 

serviços no âmbito rural serão regulamentados pelo CGSIM em até cento e oitenta dias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 

§ 7º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 

e prestação de serviços no âmbito rural manterá todas as suas obrigações relativas à condição 

de produtor rural ou de agricultor familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados cuja participação no Produto 

Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação de sublimite 

para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional nos respectivos territórios, 

para empresas com receita bruta anual de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil 

reais). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  
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§ 2º A opção prevista no caput produzirá efeitos somente para o ano-calendário 

subsequente, salvo deliberação do CGSN. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

§ 4º Para os Estados que não tenham adotado sublimite na forma do caput e para 

aqueles cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja superior a 1% (um por cento), 

para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS, observar-se-á obrigatoriamente o sublimite no 

valor de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança 

Pública (FNSP), sobre a destinação do produto 

da arrecadação das loterias e sobre a promoção 

comercial e a modalidade lotérica denominada 

apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 8.212, 

de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 

1998, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, de 

10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho 

de 2018; e revoga dispositivos das Leis nºs 

6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, de 12 

de novembro de 1979, 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 

1998, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.345, 

de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de 

agosto de 2015, da Lei Complementar nº 79, de 

7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis nºs 

204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, de 27 de 

maio de 1969, as Leis nºs 6.905, de 11 de maio 

de 1981, 9.092, de 12 de setembro de 1995, 

9.999, de 30 de agosto de 2000, 10.201, de 14 

de fevereiro de 2001, e 10.746, de 10 de outubro 

de 2003, e os Decretos-Leis nºs 1.405, de 20 de 

junho de 1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 

1982. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DAS LOTERIAS 

............................................................................................................................................... 

 

Art. 16. O produto da arrecadação da loteria de prognósticos numéricos será 

destinado da seguinte forma:  

I - a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2018:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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a) 17,32% (dezessete inteiros e trinta e dois centésimos por cento) para a seguridade 

social;   

b) 2,92% (dois inteiros e noventa e dois centésimos por cento) para o FNC;   

c) 1% (um por cento) para o Funpen;   

d) 9,26% (nove inteiros e vinte e seis centésimos por cento) para o FNSP;   

e) 4,33% (quatro inteiros e trinta e três centésimos por cento) para a área do 

desporto, por meio da seguinte decomposição:  

1. 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para o Ministério do Esporte;  

2. 0,5% (cinco décimos por cento) para o Comitê Brasileiro de Clubes (CBC);  

3. 0,22% (vinte e dois centésimos por cento) para a Confederação Brasileira do 

Desporto Escolar (CBDE); e  

4. 0,11% (onze centésimos por cento) para a Confederação Brasileira do Desporto 

Universitário (CBDU);   

f) 1,73% (um inteiro e setenta e três centésimos por cento) para o COB;   

g) 0,96% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB;   

h) 19,13% (dezenove inteiros e treze centésimos por cento) para a cobertura de 

despesas de custeio e manutenção do agente operador da loteria de prognósticos numéricos; e   

 i) 43,35% (quarenta e três inteiros e trinta e cinco centésimos por cento) para o 

pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação; e   

II - a partir de 1º de janeiro de 2019:  

a) 17,32% (dezessete inteiros e trinta e dois centésimos por cento) para a seguridade 

social;   

b) 2,91% (dois inteiros e noventa e um centésimos por cento) para o FNC;   

c) 3% (três por cento) para o Funpen;   

d) 6,8% (seis inteiros e oito décimos por cento) para o FNSP;   

e) 4,36% (quatro inteiros e trinta e seis centésimos por cento) para a área do 

desporto, por meio da seguinte decomposição:  

1. 3,53% (três inteiros e cinquenta e três centésimos por cento) para o Ministério do 

Esporte;  

2. 0,46% (quarenta e seis centésimos por cento) para o CBC; (Item com redação dada 

pela Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 
3. 0,22% (vinte e dois centésimos por cento) para a CBDE; e  

4. 0,11% (onze centésimos por cento) para a CBDU;   

5. 0,04% (quatro centésimos por cento) para o CBCP; (Item acrescido pela Lei nº 14.073, 

de 14/10/2020) 
f) 1,73% (um inteiro e setenta e três centésimos por cento) para o COB;   

g) 0,96% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB;   

h) 19,13%( dezenove inteiros e treze centésimos por cento) para a cobertura de 

despesas de custeio e manutenção do agente operador da loteria de prognósticos numéricos; e   

i) 43,79% (quarenta e três inteiros e setenta e nove centésimos por cento) para o 

pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação.   

§ 1º (Revogado pela Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 

§ 2º Os percentuais destinados ao Ministério do Esporte serão decompostos da 

seguinte forma:  

I - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), previstos no item 1 da alínea e do 

inciso I do caput deste artigo:  

a) 2,46% (dois inteiros e quarenta e seis centésimos por cento) para o Ministério do 

Esporte;   

b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou órgãos equivalentes, dos 

Estados e do Distrito Federal, proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada 

unidade federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes olímpicos e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
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paralímpicos, admitida sua aplicação nas destinações previstas nos incisos I, VI e VIII do caput 

do art. 7º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998; e   

c) 0,04% (quatro centésimos por cento) para a Federação Nacional dos Clubes 

Esportivos (Fenaclubes); e   

II - 3,53% (três inteiros e cinquenta e três centésimos por cento), previstos no item 

1 da alínea e do inciso II do caput deste artigo:  

a) 2,49% (dois inteiros e quarenta e nove centésimos por cento) para o Ministério 

do Esporte;   

b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou órgãos equivalentes, dos 

Estados e do Distrito Federal, proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada 

unidade federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes olímpicos e 

paralímpicos, admitida sua aplicação nas destinações previstas nos incisos I, VI e VIII do caput 

do art. 7º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998; e   

c) 0,01% (um centésimo por cento) para a Fenaclubes; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 
d) 0,03% (três centésimos por cento) para o CBCP. (Alínea acrescida pela Lei nº 14.073, 

de 14/10/2020) 
 

Art. 17. O produto da arrecadação da loteria de prognóstico específico será 

destinado da seguinte forma:  

I - a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2018:  

a) 1% (um por cento) para a seguridade social;   

b) 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) para o Fundo Nacional 

de Saúde (FNS);   

c) 1% (um por cento) para o Funpen;   

d) 5% (cinco por cento) para o FNSP;   

e) 0,5% (cinco décimos por cento) para o Fundo Nacional para a Criança e o 

Adolescente (FNCA);   

f) 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) para o Ministério do Esporte;   

g) 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) para o COB;   

h) 0,74% (setenta e quatro centésimos por cento) para o CPB;   

i) 22% (vinte e dois por cento) para as entidades desportivas da modalidade futebol 

que cederem os direitos de uso de suas denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos 

ou seus símbolos para divulgação e execução do concurso de prognóstico específico;   

j) 20% (vinte por cento) para a cobertura de despesas de custeio e manutenção do 

agente operador da loteria de prognóstico específico; e   

k) 46% (quarenta e seis por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento 

do imposto de renda incidente sobre a premiação; e   

II - a partir de 1º de janeiro de 2019:  

a) 1% (um por cento) para a seguridade social;   

b) 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) para o FNS;   

c) 0,5% (cinco décimos por cento) para o Funpen;   

d) 3% (três por cento) para o FNSP;   

e) 0,5% (cinco décimos por cento) para o FNCA;   

f) 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) para o Ministério do Esporte;   

g) 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) para o COB;   

h) 0,74% (setenta e quatro centésimos por cento) para o CPB;   

i) 22% (vinte e dois por cento) para as entidades desportivas da modalidade futebol 

que cederem os direitos de uso de suas denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos 

ou seus símbolos para divulgação e execução do concurso de prognóstico específico;   

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
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j) 20% (vinte por cento) para a cobertura de despesas de custeio e manutenção do 

agente operador da loteria de prognóstico específico; e   

k) 50% (cinquenta por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento do 

imposto de renda incidente sobre a premiação.   

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.191, DE 27 DE OUTUBRO DE 1971 
 

Dispõe sobre os incentivos fiscais ao turismo e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A construção ou ampliação de hotéis, obras e serviços específicos de 

finalidade turística, constituindo atividades econômicas de interesse nacional, desde que 

aprovadas pelo Conselho Nacional de Turismo, ficam equiparadas a instalação e ampliação de 

indústrias básicas e, assim, incluídas no item IV do artigo 25 da Lei número 2.973, de 26 de 

novembro de 1956.  

 

Art. 2º Os hotéis em construção ou os que venham a ser construídos, desde que seus 

projetos sejam aprovados pelo Conselho Nacional de Turismo, até 31 de dezembro de 1975, 

gozarão de isenção do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, pelo prazo de até 10 

(dez) anos, a partir da conclusão das obras.  

Parágrafo único. Para gozar da isenção mencionada neste artigo, os hotéis 

obedecerão aos prazos fixados pelo Conselho Nacional de Turismo para execução dos projetos.  

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.051, DE 8 DE SETEMBRO DE 2020 
 

Abre crédito extraordinário em favor de 

Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 

5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), para 

o fim que especifica.  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 963, de 

2020, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário em favor de Operações Oficiais de 

Crédito, no valor de R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), para atender à programação 

constante do Anexo desta Lei.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Congresso Nacional, em 8 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da 

República  

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE  

Presidente da Mesa do Congresso Nacional  
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